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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI ITO!SRO 573 

De 10 de julho de 1957 

Revoga cond·ições restritivas de doa
ção outorgadas pelo ?,iunicípio de Ara 
ra~uara ao Clube Araraquarense. 

O l'RE?EITO DO J,:mnc!:LIO DE .A..."lARAQUARA, Es
São Paulo, de acôrdo com o ~ue decretou a Câmara l.':u
em sessão de lQ de julho de 1957, pror:mlga a se.,;.ün-

Arti~o lº - Ficam revogadas as condições e 
cl2usulas restritivas constantes das escrituras de doação ou 
to:c·_;9.das pelo I.~unicír,io de Araraquara ao Clube Arara~uarense, 
;;o~· e:3crituras de :~5 ele outubro de 1934, notas do 2º Tabeli
·~o cL~ :~orn::trca de Arara~uara, Livro 39 Auxiliar, fôlhas 76 
Vi':C':JÓ tr~nscrita sob nº 3.417, Livro 3-AC, fôlhas 284 e 9 de 
c.:_;ô ct o 6e 1940, na c> rwtas do lQ Tabelião da Comarca de Arara 

qT.'.:C'1 1 :Sivro 75 Auxili·1r, fôlhas 234, transcrita sob nº6.531, 
Livro 3-AG, página 14J elo Registro Imobiliário da la Circuns 
ci·ição da Comarca. ' -

Arti~o 22 - Em conse~uência, poderá o Sr. 
':'re"cito J,;unicipal outor~ar, aceitar e assinar a competente 
e~critura de revogaç5o de clausulas e condições e autorizar 
a competente averbação cancelativa em face ls transcrições 
rc "eridas, para o e rei to de liberar os imóveis doados das 1·es 
tri9Ões que o gravam. 

Artióo 3º - Esta lei entrará em vigôr na 
data de sua públicação, revogadas as disposições em centrá -
rio, 

Pre::eitura do Iíunicipio de Araraquara, aos 10 (déz) de julho 
de 1957 (mil, novecentos e cinquenta e sete). 

ROI-íULO LUPO · 
-Tre~eito Municipal-

:L';Llic'ida na DiretorL. do :i':xpediênte e Pessoal, na data supra. 

DR, ~.AI'TDIDO DE BARROS 
Diretor da Di~etoria do 
~ ... ,., t 
...:.xpeet~en e e Pessoal 

::::c. is:.;·~m1a à fl. 222 1 do livro competente n9 3. 

jornal local rtO Icparcial'', de 13 de julho de 
6402. 
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